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PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

SUBSTITUTIVO

t2022 O, S. N' t2022
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 412021, que altera a

Resolução no 6.597 de 10.12.19, que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso".

Deputado THIAGO SILVA.
Substitutivo Integral no 01 - Deputado THIAGO SILVA.
Substitutivo lntegral no 02 - Deputado THIAGO SILVA.
Substitutivo Integral no 03 - Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

^

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 7812021,

Protocolo n'23912021, lido na 01u Sessão Ordinaria (0210212021). Cumpriu
pauta: l0l 0212021 a 23 I 0212021.

Em 3010312011, a Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Desporto, exarou através do Parecer n' 04512021,

favorável à aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 0412021, ficando

apto para apreciação em 27 10412021.

Aprovado em lu votação na 58u Sessão Ordinrâria

(29109/2021), onde, cumpriu 2" Pauta 0611012021 à 20110/2021, em

seguida, os autos foram encamiúados e recebidos pelo Núcleo Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, em 2111012020, para análise e parecer

quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Em 09/1112021, a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, exarou parecer favorável à aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n' 0412021, de autoria do Deputado Thiago Silva, conforme Parecer n"

122712021(fls. 14 a 18).

Em 10/1112021, foi apresentado o Substitutivo Integral
no 01 ao Projeto de Resolução (PR) n" 412021, de autoria do Deputado

Thiago Silva.

No dia 161121202l, foi apresentado o Substitutivo
Integral n" 02, de autoria do Deputado Thiago Silva, posteriormente os
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autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III,
alinea ooa" do Regimento Intemo, para a Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Desporto,ptrd a emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

No dia 2510512022, foi apresentado o Substitutivo
Integral no 03, de autoria do Deputado Sebastião Rezende, posteriormente,

em 3110512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea ooa" do Regimento Interno, para a Comissão de

Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, para a emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

.Ji[,ffi[ ffff:'::.t ãT,I"J#":,]LT:#::

i ilíi:,:: iolTJ'#"ilIrã: r:*fr.;"HI";::'-';§:l'J",:
i desenvolvimento educacional, artístico e desportivo.

i Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no
:

i

. rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

^ 
artigo 26, XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada

i, No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o
I: negimento Intemo prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de
i r^: ---^ L--^L^ ^^-^^^:c,^^--^^--L^ Á^ t^--- ^L^-)^)^ ^^ ^^^Í2--^Á^ ^ ^-^:^+^ ^^. ': lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

i *qrrivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

i houver, aproposituradeveráserapensada.
I

1

i No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

i 'obtrês"""n"';;Ho":.:"TH:::;:J"J'10,,,0u" 
os

i 'd;;"fi:':':,ff-:j".ff#*3'lIT"'""il"::"iffif :lT,:"U]'::
: lcontecimentos que levam a administração à prâtíca.
I
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Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico
produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfagão ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao o'bem geral", segue um

conceito central para política, a democracía e anatureza do próprio governo;
já a relevância social é justamente a verificaçáo da importância da proposta
para a vida da população.

A intenção da autora é alterur a Resolução no o 6.597 de

10.12.19, que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso".

Foi apresentado Substitutivo Integral no 01 ao Projeto
de Resolução (PR) n" 412021, de autoria do Deputado Thiago Silva, com a

seguinte redação:

Art. l'. Acrescenta o Artigol9-A a Resolução no n 6.597 de 10.12. 19, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. l9-A. As resoluções publicadas terão a validade de 3 (três) anos,

contados de sua publicação, para entrega das honrarias aos homenageados.

§ 1". Ern caso de não entlega da honraria prevista na presente resolução no

prazo do caput do artigo, por motivo comprovadamente justiÍicável, a

respectiva resolução perderá sua vigência e seus efeitos.

§2". Entende-sc por rnotivo justificável, a irnpossibilidade de locomoção

do hon-renageado, como a internação, a emergência médica, ou ainda

acidentes, reclusão ou detenção, desde que os documentos utilizaclos para

comprovar o motivo estejarn sempre legíveis, datados e assinados pela

autoridade emissora.

Art.2' . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Foi apresentado Substitutivo Integral no 02 ao Projeto

de Resolução (PR) no 412021, de autoria do Deputado Thiago Silva, com a

seguinte redação:
Art. l" - Esta Resolução altera e acrescenta dispositivos presentes na

Resolução n' 6.59712019, que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assernbleia Legislativa de Mato Grosso".

Art. 2o - Acrescenta o inciso Ill, § l'e § 2o ao Art. 16 da Resolução n'6.59'7,

de 1011212019, que passa a vigorar corn a seguinte redação:

CAPÍTULO III
DA ENTREGA DAS HONRARIAS

Art. 16 A entrega das honrarias poderá será Í'eita:

I - de maneira coletiva pelos Deputados, etn dois eventos por sessão

legislativa, uln err cada período comespondente, o prinreiro em maio e o
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segundo em setembro, em sessão especial, em data a ser deÍlnida pela Mesa
Diretora da Assernbleia Legislativa, ouvidas, para esse fim, as lideranças

partidárias;

II - pelo autor do projeto de resolução, ern até 02 (duas) sessões especiais por

Deputado em cada sessão legislativa;

III - Os títulos de honrarias pendentes de entrega ao seu homenageado enl

sessões legislativas anteriores poderão ser entregues em sessão especial, a

ocorrer no mês de dezembro de cada ano, por representantes da Mesa

Diretora, de maneira a prestigiar o homenageado quanto o autor da indicação.

§ lo - No caso da irnpossibilidade do autor da honraria entregá-la durante o

período da sessão legislativa err
que essa foi concedida, a Mesa Diretora poderá realizar a entrega, ern sessão

especial, a ocorrer durante a

própria sessão legislativa.

§ 2" - As resoluções publicadas anteriores a esta proposição, terão a validade
de 3 (três) anos, contados de

sua publicação para a entrega das honrarias aos homenageados, sob pena de

perderavigênciaeseus
efeitos.

Art. 3" - Altera o Art. 18 da Resolução n'6.597, de l0ll2l20l9, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. I 8 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, ató cinqucnta

homenagens, distribuídas da

seguinte Íbnna:

[ - duas Cornendas Filinto Müller;
ll - trinta e oito Títulos de Cidadania Mato-Grossense;

III - dez das dernais honrarias elencadas nesta Resolução.

Art.4'- Revoga a alínea "b" do inciso Il do Art. l9 da Resolução no 6.597, de

t0lt2120t9.
b) documentos que comprovem que o homenageado praticou atos de

relcvante interesse social, cultural, econômico ou político para a

população do Estado de Mato Grosso, dc acordo com a especificação da

honraria que irá ser agraciada;

Art. 5" - Acrescenta a alinea "a" do Aft. 19 da Resolução no 6.597, de

1011212019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO
Art. l9 Os projetos de resolução de concessão de honraria:
I - dispensarão a apreciação pelo Plenário e serão analisados pcla Cornissão

Pennanente designada nesta

Resolução, sendo tenninativo o parecer desta;

Il - deverão ser instruídos com:

a. currículo e histórico do homenageado com:

l) infonnações pessoais: norne completo, Íiliação, estado civil, nome do

cônjuge e filhos (se houver), naturalidade, grau de escolaridade;

2) breve histórico do homenageado, descrevendo profissão e atos por elc

praticados de relevância para a população do Estado de Mato Grosso, que

satisfaçam os requisitos específicos da honraria com a qual se pretende

homenagear.

§ l" - No caso de ajustificativa não apresentar todos os requisitos exigidos

nesta Resolução, o gabinete do deputado proponente será comunicado via
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apl'esentar nova justiÍicativa que contemple todas as intorrnações

necessárias para a concessão da respcctiva honraria. § 2'- O prazo paru

análise e ernissão do parecer na Comissão Permanente passará a contar da

data de recebimento da nova justificativa;

§ 3' - No caso de Ílndar o prazo para apresentação da nova justiÍicativa e

não houver rnanifestação do autor proponente, o projeto será remetido ao

arquivo, por descumprir os requisitos estabelecidos neste art. 19.

III - Ílcam dispensados do cumprimento da pauta regimental.

§ I " Ficam as Comissôes Pennanentes da Assembleia Legislativa
responsáveis, em seu parecer, pela veriÍicação:

I - do cumpritnento das condiçôes de concessão de honraria estabelecidas

nesta Resolução;

II - do timite quantitativo de honrarias previsto no art. I 8 desta Resolução;

§ 2" Ficarn autorizadas as Comissões Pennanentes da Assembleia Legislativa
a editar regulamentação acerca das honrarias em que são incumbidas a se

manifestar.

Art. 6" - Altera o Art. 23 da Resolução n' 6.597, de l0ll2l20l9, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art.23 - O controle das entregas das honralias fica a calgo da Coordenadoria

de Cerimonial, que infonnará ao final de cada ano à Mesa Diretora, as

honrarias que não foram entregues naquele ano.

Art.7'- Altera o Art.25 da Resolução n" 6.597,de l0ll2l20l9, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art.25 - A criação de novas honrarias dever'á ser precedida da realização de

consultas e audiências públicas, devidarnente documentadas, corÍl

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos

segmentos interessados.

Parágrafo único - A proposição de criação de novas honrarias será

acompanhada de comprovaçào da realização de consultas e/ou audiências

públicas a amplos setores da população, conforme estabelecido no art. 25o

desta Resolução.

Foi apresentado Substitutivo Integral no 03 ao Projeto
de Resolução (PR) n" 412021, de autoria do Deputado Sebastião Rezende,

com a seguinte redação:
Alt. l" - Ficam acrescentados o inciso III ao caput do art. ló, bem corno os §§

lo e 2o ao refcrido artigo, da Resolução n" 6.597, de l0 de dezembro de 2019,

corn a seguinte redação:

" Att. 16 (...)

()

III - por representantes da Mesa Diretora, etn sessão especial, a ocolTer no

rr-rês de dezernbro de cada ano, no caso dos títulos de honrarias pendentes de

entrega ao seu homenageado em sessões legislativas anteriores, de maneira a

prestigiar o homenageado quanto o autor da indicação.

§ 1" Caso ha.ia irnpossibilidade de o autor da resolução entregar a honraria

durante o período da sessão legislativa em que essa Íbi concedida, a Mesa

Diretora poderá realizal'a entrega, em sessão especial, a ocorrer durante a

própria sessão legislativa.
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Assernbleia Legislativa tlo Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

§2' Na sessão legislativa ou legislatura seguinte, se o Deputado autor da

honraria não for rnais o titular do mandato, qualquer outro Deputado poderá

ser autorizado pela Mesa Diretora a entregar a honraria, mantendo o nome do

Deputado que a concedeu. "

Art. 2" Fica alterado o art. 18 da Resolução n'6,597, de 10 de dezernbro de

20 1 9, que passa a vigorar corn a seguinte redação:

*Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até 52

(cinquenta e duas) hornenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 04 (quatro) Cornendas Filinto Müller;

I Substitutivo lntegral ao Projeto de resolução n' 412021

II - 38 (trinta e oito) Títulos de Cidadania Mato-Grossense;

III - 10 (dez) das denrais honrarias elencadas nesta Resolução. "

Art. 3'Fica alterada a alínea "a" e revogada a alínea "b" do inciso II do caput

do art. 19 da Resolução no 6.597, de l0 de dezemblo de 2019, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. l9 (...)

II - deverão ser instruídos com:

a) currículo e histórico do homenageado com:

Secretaria Parlarncntar da Mesa Diretora

Núcleo Socral

E-mail: qLrclcosocirl(ri)a Ltrrt.Ítor,.br

l) infonnações pessoais: nome completo, filiação, estado civil, data de

nascimento, norne do cônjuge e Íllhos (se houver), naturalidade, grau de

escolaridade;

2) breve histórico do homenageado, descrevendo profissão e atos pot'ele
praticados de relevância para a população do Estado de Mato Grosso, que

satisfaçarn os requisitos especíÍicos da honraria cotn a qual se pretende

homenagear. "

Aft. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

O autor apresentou sua justiÍicativa, oÍde ttaz, dentre

outras, as seguintes argumentações:

Irata-se de Substitutivo Integral que pretende dar maior clareza e

adequação ao Projeto de Resolução n" 6.597 de 10.12.2019, que

"Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso".

In-rporlante mencionar que ao conceder determinada honraria, temos

que essa concessão é fruto de uln Poder Discricionário da

Administração Pública, não podendo, de forma alguma, ser

(65) 33 l 3-6908
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uma vez concedido, não há razões para suposta perda de vigência ou

efeitos.

Ademais, em sendo concedida detenninada honraria, pressupõe que

houve um aprofundado estudo, pesquisa e investigação da pessoa a ser

homenageada, tendo, inclusive, obedecido todos os critérios c
exigências legais, para a sua devida concessão.

Nesse sentido, impoftante mencionar que a concessão de honrarias e

até mesmo a prestação de homenagens, tem o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenhâlx contribuído de

algum modo para o desenvolvimento local e/ou estadual c ainda para

o bem-estar coletivo. Trata-se de genuína maniÍ'estação pública ern

que é demonstrado a imporlância dos hor-nenageados à sociedade de

uma maneira geral, posto que os homenageados, geralmente, são

pessoas que contribuíram de maneira relevante para o

desenvolvirnento de detenninada localidade e/ou região.

Isto posto, não podernos deixar de mencionar e esclarecer que os

signatários do Projeto de Resolução são considerados fiadorcs das

qualidades da pessoa a ser homenageada e da relevância dos serviços

que tenha prestado, não podendo assirn ser estipulado possível "prazo

de validade" para a referida concessão de honraria.

Adernais, deverá minirnamente sel respeitada a autoridade pública que

o concedeu, que no caso concreto trata-se de Deputado,

independentemente de este estar ou não em efetivo exercício do

Mandato eletivo. Daí as razões do presente pleito.

Conforme justificativa do Autor há casos em que são

aprovados Projetos para entrega de honrarias, mas por algum motivo essas

pessoas não receberam esta homenagem, porém uma vez que tenha sido

recebido uma honraria o homenageado não a perderá jamais.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 412021, nos termos do

Substitutivo Integral no 03, de Autoria do Deputado SEBASTIÃO
REZENDE, restando rejeitados os Substitutivos Integrais no 01 e n" 02, de

autoria do Deputado THIAGO SILVA.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

SUBSTITUTIVO

t2022 O. S, NN t2022
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 412021, que altera a

Resolução no 6.597 de 10.12.19, que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso".
Deputado THIAGO SILVA.
Substitutivo Integral no 01 - Deputado THIAGO SILVA.
Substitutivo Integral no 02 - Deputado THIAGO SILVA.
Substitutivo tntegral no 03 - Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 412021, de autoria do

Deputado Thiago Silva, nos termos do Substitutivo Integral no 03, de

autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, ficando o texto original
rejeitado. Restando prejudicados os Substitutivos Integrais no 01 e no 2,

de autoria do Deputado THIAGO SILVA, por força do paráryrafo único do

artigo único do artigo 194 e §1" do artigo 195 do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

spMD^rus/cECrcD/ALMr, " 01a" íu/ tlo de 2022.

RELATOR(A
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

ü lôRDiNÃRiÃ i f
PR Nu 412021.

ÜÉÍfRAôRôiNÁRíÃ

Dôprr;d, tniÃôo- SILVA.
APENSAMENTO:

VOTO DO RELATOR: I,clus razõcs cxpostas, quanto ao nróritoo voto far,or:ivel ao Substitrttivo Ilttcgritl n" 0l ao

AssrNAruRAs RELAToR ---- üóiÀiÁô-.RAS RELATOR VOTAÇA(.Pfr* ;---ü;;*;;;;,;;;;^^*
ÀÍENÍBROS TITULARES

SEBASTIAO

THIAGO SILVA

ôn. ioÂo

ÊÀrSsar-

VALDIRBARRANôO

liihniiiiió§ supíiiiiiÉ§

CARLOS AVALLONE

WILSON SANTOS

XUXU DAL MOLIN

GILBERTO CATTANI

PROF. ALLAN KARDEC

REZENDE 
- -.41-.-._1 LJ I corurnÁ-nroeoRElAroR(r,io) [-l *"roro--;*--n;;;;;;;,o*,;;;;- f,,*..'".ii,

L--l [l coNrnÁnro ao RELAT.R (r.'\í)) Í-l *uroro

L--l [l corrnÁnro ao RELAT.R {x,t{r) ! *rr,roro*-:- -Ü ;;;;;;;;;;.; - ---tr;-;il;i;;-*
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